
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Oficio GP 1,5.5 - 501/2020

Em 13 de agosto de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDÍCAÇÃO N® 472/2020, de autoria do vereador NATANAEL
VIEIRA DE OLIVEIRA, referente ao serviço de pavimentação de uma travessa da Rua
Constelação Cruzeiro do Sul, a Secretaria de Obras Públicas (Seop) informou que,
atualmente, não possui contrato para atender à propositura.

Atenciosamente,

ANDEpSON MENDES

Secrétário Chefe do çídímexe do Prefeito
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